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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL.

TERMODE ABERTURA

a Nesta cidade de Natal/ RN, no quartel da Base Administrativa da Guamição de Natal, faço a
— abertura dos trabalhos atinentes ao presente processo, em atendimento ao documento requisitório

aprovado, do que, para constar, lavrei o presente termo.

UA
LARISSA TAMMY DE LIMA SILVEIRA —3º SGT

Auxiliar da SPAC PRADA INF MTZ



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD
Número deprocesso: 64360.003761/2023-10

Órgão:
Exército Brasileiro / Comando Miltar do Nordeste/ 74 Região Militar / Companhia de Comando da 74 Brigada de Infantari

Motorizada

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Dept"):
Pelotão de Manutenção e Transporte

Responsável pela Demand: Identidad
S Ten Siryo Sandro Nascimento de Almeida 073631474-1 MD-EB

E-mail: Telefone:

transporte Jbdaggmail com

|1. ObjetodaContratação:
| Contratação local (região metropolitana de Natal, RN) de prestação de serviço de autoescola para mudança de categoria
na Carteira Nacional de Habilitação (categoria DJ, Incluindo todasas etapas de aulas práticas e teóricas e disponibilidade

| por parte da contratada de todos os meios suficientes para à condução do processo: material didático, veículos para H(aulas práticas e outros meios necessários.

(2. Justificativa da necessidade da contratação do material:
'2.1, Motivação da Contratação:
Proporcionar 4 Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizadaautilização das viaturas de transporte de
pessoal pelos militares legalmente capacitados & habilitados, nos diversos eventos nos quais se faz necessário q
transporte de tropas.
2.2. Objetivos da Contratação:
Majorar o númerode militares capacitados e habilitados para o transporte de trapas da Organização Militar.

2.3. Código do item (CATMAT/CATSERV): 18260

2.4, Alinhamento com o Planejamento Estratégico:
929 - outros serviços de educação e treinamento

(84) 3092-6130
—

Quantidade de serviço a ser contratado:

E ESPECIFICAÇÃO [CATSER| QTD|VALOR | VALOR
UNITÁRIO R$ TOTAL R$

Contratação local (região metropolitana de Natal, RN) |o prestação de serviço de autoescola para mudança de categor
na Carteira Nacional de Habilitação (categoria D), incluindo todas

1 às etapas de aulas práticas e teóricas e disponibilidade por 18260|10|1.000,00|10.000,00
parte da contratada de todos os meios suficientes para a|
condução do processo: material didático, veículos para as aulas,
práticas é outros meios necessários. | |

4. Previsão de data e local emqueoserviço serárealizado: |

O Início da capacitação de pessoal ocorrerá em até 7 dias após a assinatura do contrata e O local será no endereço do
Centro de Formação de Condutores da Contratada. |

5. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:
FUNÇÃO/CARGO I noi [IDENTIDADE Ciência

|,

integrante presidente

—
da FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO 010074265-9Pere | folgado

|Integrante(s) requisitante(s)
|

FAUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 010100065-1 é |

fsrcs vous surraoas|oromszra
| |

convidados) à participar do Planejamento da Contratação.

DFD número de processo 64360.003761/2023-10.



(6: Responsabilidade pela Formalização da DemandaeConteúdo do Documento: 149
Cerco que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no tem 2 do

Decore documento e que O mesma traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme

modelo constante no Anexo Il

Natal, RN, 07,4e Junho de 2023

TIRVO SANDRO,
Chefe do Pei Mnt Trsp

Despacho do Fiscal Administrativo do Cmdo 7º Bda Despacho do Chefe da Divisão Administrativa do Cmdo

CInfiMtz 7º Bda Inf Mtz
“Sou do parecer favorável do pagamento dasreferentes Autorizo a continuidade do e envio para apreciação

taxas. da B Adm Gu

JAIME PINHEI! ALMEIDA FILHO - Maj IDRO DAVID LIMA DE MELO- Cel

Fiscal Adm Chydo 7º Bda Inf Mtz Chefe Div Adm Cmdo 7º Bda Inf Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

|

1. Autorizo a nomeação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação;

2. Determino o início dos procedimentos licitatórios correspondentes;

3. Para fins do Art, 18 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, empregar os recursos distribuídos à B Adm

GuN;e

4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

rear DÓO. 2/2



 stAPIZO23-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) ——
09/05/23 13:38
DATA EMISSAO
UG EMITENTE
GESTAO EMITENTE

USUARIO: TAMMY

. 08Mai23 VALORIZAÇÃO : 06Maiz3 NUMERO : MOZaNCABTIOS

* 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO — GESTOR

00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160342 / 00002 — B AM GUN

OBSERVACAO
EMNE) DESPESSORDO EM PROL HANOB/BIPA. CDT

EMPE unaPRZ RCS SERÁ RCLH. DESEMBOLSO À DF

Ev.  ESF PIRES

NUM. TRANSFERENCIA : 940456

FONTE ND SE USR er VALOR
00065 1 174399 TODDND0OOO 339035 530012 DEoO0oRSoMá

LANCADO POR: 06711079175 - WALISSON UG : 160504 O8Maiz3 10:56

BFI=AJUDA PF3SAT PF4=ESPELHO PFIZ=RETORNA



UASG 169342 Estudo Técnico Preliminar 115/2023

Estudo Técnico Preliminar 115/2023

1. Informações Básicas
Número do processo: 64360.003761/2023-10

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada na prestação de
Habilitação de 10 (dez) servidores militaras de Bº para

de autoescala para mudança de categoria da Careira Nacional de
+ visando atender às necessidades da Companhia de Comando da 7º

Brigada de Infantaria Motorizada.

3. Área requisitante

o AraRequisameRepPelotão de Manutenção e Transporte da Companhia de
R da SilvaComando da 7º Brigada de Infantaria Motarizada

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Serviço de capacitação técnica de pessoal voltado para autoéscola, com o objetivo de realizar mudança de categoria de
habilitação de" para *D de 10 (dez) servidores militares, para capacitá-los a transporar tropa nas missões da Companhia
A capacitação compreende:

a) insurução de autoescola.

5. Levantamento de Mercado
(O mercado de potenciais prestadares para o serviço relacionado neste estudo preliminar é vaito, uma vez que existem diversas
eunnescolas/clínicas,na região metropolitana de Natal-RN, cradenciadas pelo DETRAN-RN.

O serviço é prestado par autoescolalclinicas credenciadas, Demonstramos abaixo3(três) orçamentos que constam dos anexos

3) Centro de Formação de Condutores Natalense- Alecrim: R$ 10.000,00 (dez mi eai);
b) Auto é Moto Escola: R$ 12.000,00 (doze mil reais; e

) Gentro de Formação de Condutores Nataltnse- Potengi: R$ 11.000,00 (oie mi) reis)

6. Descrição da solução como um todo
Trata-se de contratação de serviço para capacitação técnica de pessoal, precisaménte instrução dé autoéscola destinado a troca da
categaria de habilitação de *B* para "D* referente a 10 (dez) servidores militares, motoristas da Companhia de Comando da 7º
Brigada de Infantaria Motorizada.

- co hino 4



UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 115/2023

Atualmente o Pelotão de Manutenção e Transporte da Companhia de Comando da 7º Brigala de Infaniaria Motorizada conta
apenas com 5 militares com habilitação "Dpara cumpri as diversas missões de deslocamentos de tropas de apoio à Companhia,
ao Comando da Brigada e, eventualmente, ao 7º Pelotão de Polícia do Exército.

Diane desse cenário, há iminente necessidade de capacitar um número majorde militares para conduzir veículos de transporte de
tropas: caminhões, vans, micro-ônibus e ônibus.

Por fim, a solução sugerida consiste na contratação direta de auivescola/elínica credenciada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Contratação de serviços de autoescola compreendendo:

a) instrução de autpescola, com aulas práticaseteóricas é avaliações

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 10.000,00

O custa estimado da contratação foi obtido pela obtenção do menor preço pesquisado no imercado, apresentado pela empresa
Autoescola CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NATALENSE - ALECRIM (NATAL/RN), no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), conforme Anexo H - Orçamento Estimativo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
O objeto ser contratado foi agrupado por meia de lote único, com vista a manter a padronização dos serviços a serem
executados, obtenção de melhores preços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes,

11. Alinhamento entre a Contrataçãoe o Planejamento
Destaca-se, no quadro abaixo, o alinhamento da contratação pretendida em elação ao Plana Anual de Compras:

Alinhamento com o PAC.

Descrição
929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
A contratação do serviço deste Estudo Técnico Preliminar proporcionará à Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria
Moorizada a ulização das viaturas de iranporte de pessoal pelos militares legalmmene capacitados e habilitado, nos diversosnaantenasa

L ea nl %



UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 115/2023

13. Providências a serem Adotadas
Não haverá a necessidade de adoção de providências adicionats resultantes da contratação do Serviço.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Não foram Identificado impactos ambientais resultantes da contração do Serviço.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1, Justificativa da Viabilidade.

a O presente Estudo Técnica Preliminar se mostra viável, pois cumpre requisitos « parâmetros legalmente formais e se mostra
também econômico, diame da pesquisa de preço local realizada.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário ofcial de Brasa e fundamentam-se no $3º do Art 4º do Decreto nº 10.543,de13denovembrode2020.

Full ty SaudE SILVA
Agente de contraração

o FAUSTO
alho

DE ALMEIDA
Agente de contratação

'CUS VINÍCIUS SANTANADASILVAnicoVitais Sell
Agente de contação

4
&
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Aviso de

DISPENSA 1uiA
ELETRÔNICA o
30/2023

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL(160342)

OBJETO
A contratação do serviço de seleção e treinamento (curso para formação de
condutoresde veículos categoria D - mudança de categoria).

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 10.000,00

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 14/07/2023 às 9h
Até 17/07/2023 às 16h

PERÍODO DE LANCES
De 18/07/2023 às 9h
Até 18/07/2023 às 16h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

A;



Sumário

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA...
2.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.FASE DE LANCES...

S.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇ:
S.HABILITAÇÃO..

T.CONTRATAÇÃO..

8.SANÇÕES
S.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO |BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº26/ 2023
(Processo Administrativo n.º 64360.003761/2023-10)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de Natal, por meio da
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menorpreço,na hipótese doart. 75, inciso |l, nos termosdaLeinº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.o
Data da sessão: 18/07/2023
Link: Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 16:00

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11 O objeto da presente dispensaé a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação pordispensa delicitação de aquisição de curso para formação de condutores
de veículos categoria D - mudança de categoria, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos,

12 A contratação será de 01(um) item:

TE ooo [exstr| um [arm] emeço | VASE|paro
o Contratação local lregião

metropolitana de Natal/ RN) de
prestação de serviço de

autoescola para mudança de
Ng emcategoria na Carteira Nacional de até 07

Habilitação (categoria D), 18260 (sete) diasServiço|10|1.000,00|10.000,00
incluindo todas as etapas deaulas após a

apráticas e teóricas é Resina
do contrato

disponibilidade por parte da

contratada de todos os meios
suficientes para a condução do

processo: material didático

Página 3/18Caura Naccrl de Ms au Lctações «Core - COALOICGUICU
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veículos para as aulas práticas e
|

T

outros meios necessários
l L

|

|

4.21 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o

fornecedor enviar proposta para todosos itens que o compõem.

13 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

24 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.
2.114 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal,

para acesso ao sistema e operacionalização.

21.2 O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

22 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

O 2.2.3 que se enquadrem nasseguintes vedações:
22:31 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele
relacionados;

2232 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2233 pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Página 4/18



223.4 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2235 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2236 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2237 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

223.8 aplica-se o disposto na alinea “c' também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovadooilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.24 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 sociedades cooperativas.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

31 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
32 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quandofor o caso,e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.21 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
33 Todas as especificações do objeto contidasna proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

34 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

Página 5/18
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3.4.1 Os preçosofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

35 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6

—
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
37 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8—Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

39 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores;
3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termosdoartigo 7º, XXXIII, da Constituição.

4 FASE DE LANCES

44 A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances tambémjá previsto neste aviso.
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4.2|Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecervalor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lanceporele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários” para osfins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebidoe registrado primeiro no sistema.
45 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

47—Imediatamente apóso término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.
4.74 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempoaleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compativel ao estimado pela Administração.
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5.22 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultadoserá registrado naata
do procedimento da dispensa eletrônica

5.3 Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazode validade da proposta nãoserá inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação,

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 contiver vícios insanáveis;

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel
a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprovea exequibilidade da proposta
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58 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.81 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabivel esse regime.

59 Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

6—HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos parafins de habilitação constam do ANEXO
1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado dafase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www .enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido, php)

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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64

6.5

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https:/Icertidoesapf.apps.teu.gov.br/)
8.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6221 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

82211 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

62212 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentospor ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedoratualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada
8.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s)

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

Página 10/18Clara Música de Máis do Lctaçães a Contr Ch CICGUÍRGU
Road Dent Eloá “Lire Ve TIS + a SEGERME 1º GU



o

o

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atenderàs exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

k CONTRATAÇÃO

7.4 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

72 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco), contadosa partir da data de sua
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.24 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

73 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.31 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
ContrataçãoDireta e seus anexos;
7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece osdireitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesmaLei.

74 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta
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7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato

8 SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida parao certame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

81.101 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

82 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

1.1a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;
1.1.b Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens8.1.1 a 8.1.12;
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1.1.e Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

1.1.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave,
8.3 Naaplicação das sançõesserão considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danosque dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

84 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

Bs A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

86 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
87—Se, durante O processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização — PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termosda Leinº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seurito normal na unidade
administrativa.
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89 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

840 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente naLeinº 9.784, de 1999.

8m As sanções poratos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexosa este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 Nocasode todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.24 republicar o presente aviso com uma novadata;
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9221 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

O 9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão serutilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

95 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Página 14/18
Cara Maciotia e caça Con CNO
Rome Escme Eta “Lo Ta TAS4 SEGESNES
Eres peccoioe bia



9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

97 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8 No julgamento daspropostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometamointeresse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10|Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11|Em caso de divergência entre disposiçõesdeste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso,

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13|Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos osfins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO| - Documentação exigida para Habilitação
(D 9.13.2ANEXOIl - Termo de Referência;

Natal RN, /.2.de julho de 2023

LUCIANO ESTANEK TORRES — Cel

Ordenador de Despesas Substituto
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ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
141 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12 Emse tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

14 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial
ou agência;
1.5 Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

16 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;
1.7|Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
24 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

22 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
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23 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

24 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

25 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

26 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
27 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa defalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor:
32 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
3.2.1 As empresascriadas no exercício financeiro da dispensa deverão atendera todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.
3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menosde 2 (dois) anos.

33 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obtidospela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG= =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Pas

Circulante
vo Não

Ativo Circulanteb6=
Passivo Circulante
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334 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação oudo item pertinente.

4 Qualificação Técnica

41 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta dispensa, ou comoitem pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

4144 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços.
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Informações Básicas

Nemero do vaso Editado por “Atualizado em

142023 160342-BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE MARCELO SANTANA 15/06/2023 14:46 (v
NATAL PIRES 20,

Status
concLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V = prestação de serviços, inclusive 0

técnico
profissionais especializados; Ge6ownar6naaza1o

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço, nos termos da tabela abaixo, conforme condições é exigências estabelecidas neste instrumento,

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|QTD|VALOR|VALOR
UNITÁRIO) TOTAL

[Contratação local (região metropolitana de Natal, RN) del

prestação de serviço de autoescola para mudança de
categoria na Caneira Nacional de Habilitação (categoria D))
fincluindo todas as etapas de aulas práticas e teéricas el

1. [disponibilidade por parte da contratada de todos os meios 18260|10|1.000,00|10.000,00
kuficientes para a condução do processo: material didático,
veiculos para as aulas práticas e outros melos necessários.

1.2. 0 serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar,

1.3.0 prazo de vigência da controtação é de 90 (noventa) dias contados a partir da data de ossinatura do contrato, na forma do
artigo OS da Leinº 14.133, de 2021.

1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. À Fundamentação da Contrataçãoede seus quantitátivos êncontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Tícnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:oin “ll o
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IDID PCA no PNC: 00394452000103-0-000251/2023

11) Data de poblicação no PNCP: 20/05/2023

HI) td do item no PCA: 9

IV) ClisselGrupo: 929

V) Identificador da Futura Contratação: 160344-21/2022

3. Descrição da solução
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3a, À descrição da solução coma um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1, A contratada precisa ter todo o suporte da capacitação na região metropolitana de Natal, RN, de forma que se evitem gastos
de deslocamentos por parte dos militares condutores selecionados para a capacitação

42. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

BA exacto segagsans
SUL. áio da exebgão do cj em 4 7 ias da asia do cotro;
5.1.2. A Contratada disponibilizará, para cada aluno, 2 períodos semanais de aulas, cada um de 4 horas, com um deles marcado
preferencialmente às sextas,àtarde, iniciando às 13h00;

5.1.3, O local das aulas teóricas será no Centro de Formação de Condutores da Contratada.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no endereço do Centro de Formação de Condutores da Contrátada.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução do serviço de capacitação, a Contratada deverá disponibilizar todo o material é meios necessários:

5:31, Os materinis didáticos disponibilizados pela Contratada deverão estar arualizados conforme legislação de trânsito vigente;
5.3.2 03 veículos utilizados para as aulas práticas deverão estar de acordo com todas as exigências impostas pela legislação atual
que regula o funcionamento dos centros de formação de condutores.

Especificação da garantia do serviço (ar. 40, 51º, inciso H, da Leinf 14.133, de 2021)

5.4, Não há necessidade de garantia do serviço objeto desta Dispensa.jaa Ay —Rs
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6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas é as normas da Lei nf 14.133,
de 2021, e cada pare responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contratoo cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

63, As comunicações ente o órgão ou entidadeea contratada devem ser realizadas por escrito sempre que ao exigir al
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represtrtante da empresa para adoção de providências que aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca(i) da contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Leda 14.133, de 2021, am. 117, capui),

67. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
o contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminisração. (Decreto nº 11.246, de 2022, am. 22, VI);

67.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.(Lei nº
14133, de 2021, ar 117, 91º, é Decreto nº 11.246, de 2022, am. 22, );
6:72, Identficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo paraa correção. (Decreto 1º 11.246, de 2022, am. 22, ID);

8.7.3, O fiscal técnico do contrato informará do gestor do contato, em tempo hábil a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias é saneadoras, se fora caso. (Decreto 1º 11.246,
de 2022, am22,1V),

6.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnica do contrato
camunicaráofato imediatamente ao gestor do contrato, (Decreto nº 11.246, de 2022, am. 22, V),

67.5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua.
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art 22, VI).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando,se foro caso, à autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº11.246, de 2022, am 21, 1).

8.O fiscal administrativo do contrato verificará à manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, às garantias, as glosas eaformalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, fe 1, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua.
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, an. 23, IV),

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos as
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, ar. 21, IV).

69.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório.
de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, am 21, 11).

69:20 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrência relacionadas à

execução do contrato é as medidas adotadas, informando,so for 0 caso,àautoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, ar 21, 1)e Õ, aliiaiiiccão V
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643, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução.
“contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferídos,ea eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2122, art 21, VII).

694.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser condurido pela comissão de que trataoart. 15 da Leinº 14.133, de 2021, ou peloagente ou pelo
Setor com competência para ta, conformeocaso. (Decreto nº 11.246, de 2022, an. 21, X),

6.10, O fiscal administrativo do contrato comunicará ão gestar do contrato, em tempo hábil, a técmíni do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à empestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, an. 22, VII),

6.11, O gestor do contrato deveráelaborará relatório final cor informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

46, de 2022, a. 24, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para à formalização dos procedimentos.
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7, A avaliação da execução do objeto utilizaráodisposto neste item.

7.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7/11, não produzir os resultados acordados,

7/12 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7/113. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

Liquidação

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termosda am. 7º, 52º da Instrução Normativa SEGES/ME 1º 77/2022.

72:10 prazo de que trata0Item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 0 inciso tl do art. 75 da Lei nº 14.123, de

7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

ajo prazo de validade;

ba data da emissão;

€) 05 dados do contrato « do órgão contratante;

dj o periodo respectivo de execução do contrato;

ejo valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Cla Nara!
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meio de consulta ao-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta sos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no ar. 68 da Lai nº 14,133/2021

7.5. À Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas noedital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do drgão ou entidade, que impliqueproibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impecdiivas indireta.

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF,a siiação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que,no prazo de5(cinco) dias úteis, regulavize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá ser
Prorrogado umia vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.8. Não havendo regularização ou sendoadefesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quantoàinadimplência da contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a sr efetuado, para que sejam aclonados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.9,Persisindoairregularidade,o contratante dever adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processoatministrativo correspondente, assegurada ao contratado à ampla defesa,

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

721. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dedias úteis, contados da finilização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.12 No casa de atrasa pelo Contratante,os valores devidos ao contratado serão atualizadas monetariamente entre o térmo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da Índice Nacional de Preços ao Cansumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.13, O pagamento será realizado por meiode ordem bancária, pára crédito em batco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23, Será considerada data do pagamentoadia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7:24, Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7:24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
sealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O corratado regularmene optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por melo de docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar

Cessão de crédito

7.26, É admitida a cessão fiduciária de díeitos creditícios com Instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 1º 53, de de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.26,1, As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante

7:27. À eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

aisa Mn —



impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivosfiscais ou creditcios, direta ou indiretamente, conformeoar. 12 da Lei 1º 8.429, de 1942, tudo nos termos da Parecer18 de maio de 2020.

7.29. O cxédio a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (coriatado) pel execução do abjetocnmtratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas « exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
do direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativas, incluindo àpossibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando fora caso,eo descanto de multas, glosas « prejuizos causados à Administração.

7.30. À cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob à Integral responsabilidade do
contatado,

8. Critérios de seleção do fornecedor
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

841.0 fomecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa, soà form ELETRÔNICA, com adoção do críéso de
Julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

82. Para fins de habilitação, deverá o ícitante comprovar os seguintes requsios:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,por força de le, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional

84, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mércants, cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Cenificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio hrps:!/wrwvwgovbr'empresas-e-negocios

pr-br/empreeadedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constintivo, estatuo ou cottrato social no Registro Pública de Empresas.
Mercanti, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatória de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasi, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizarafilial, agência, sucursal ou estabelecimento, aanal será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME nº77, de 18 de março de 2020.

87. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.5 la, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição d to constlutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registra Civil das Pessoas Jurídicas ou nó Registra Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registra onde tem sede a matriz

9.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações o da consolidação respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

10, Provade inscrição no Cadastro Nackonal de Pessoss Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos oscréditos tnibutários federais e à Divida Ativa da Unido (DAL) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

lradModsdeLcCsComdaa mm 1
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, da Secretário da Receita Federal do Brasi e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (GTS);

8.13, Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5452, de 1º de mato de 1943;

8.14, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contranal;

8.15, Prova de regularidade com à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do formecedor, relativaàatividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.16, Casa o famecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratil, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma
dalei.

8417, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento.
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.18. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que regula e fiscaliza seu funcionamento, em plena validade;

8.19, Comprovação de aptidão para 0 fornecimento de bers similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou comOitem pertinente por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
“pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,quando for o
caso,

819.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitáivo mínimo, à apresentação & o somatório de diferentes atestados.
executados de forma concomitante

819.2, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

849.3, O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 4 comprovação da legtimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratanteelocal em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 10.000,00

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme custos unitários apostos no estudo técnico
preliminar,anexo a este termo.

10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União,

10:11. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestãa/Unidade: [00001 - B ADM GUN / 160342];ns tp “bh

Ps
ryan rag ideas
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1) Famte de Recursos: [1000000000];

HI) Programa de Trabalho: (174399);

IV) Elemento de Despesa: [339029];

V) Plano Interno: (DFODO0HSOMS);

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

Fronlim tz Silo Auto
FRANKLIM DA SILVA.

Agente de contratação.

om Urwwto 5 de Gfa
US VINICIUS SANTANA DA SILVA

Agente de contratação

FAUSTO DE ALMEIDA
Agente de contratação

sa Mesa deddLaço daCo daoerrei sedan rel org correa, o



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS
(referente ao Processo de Número 64360.003761/2023-10)

FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO - 1º Sgt, Idt Nr 010074265-9, declara estar ciente de que a
busca por propostas de fornecedores para instruir pedidosde contratações, junto à SALC/B ADM
GU N,não pode ser realizada por terceiros sem vínculos funcionais com a instituição. As empresas
interessadas no processo licitatório podem participar da pesquisa, sendo vedada a responsabilização
deles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessadosem participar do processo seletivo para à
celebração de ajustes administrativos.

Em obediência a Instrução Normativa nº 65, de 08 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
preço teve como fonte(s):

(.) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

() 1- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de |
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
indice de atualização de preços correspondente;
(. ) HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

(no momento da pesquisa e compreendidosno intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(X)IV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

[eita
!€) V.- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
[compreendida no período de até 1 (um) ano antericr à data de divulgação do edital, conforme disposto no|

Caderno de Logistica, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
(e Govemo Digital do Ministério da Economia.

(X) menor preço ( ) média ( ) mediana

Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os
previstos nos incisos I e I e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para
abtençãodopreço de referência. Assume,pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e
documentos que instruem o processo de pedido de compra, firmando o presente termo de
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. aU



eo35
Continuação do TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOSreferente so Processo de Número 64360.003761/2023-10) AO

Natal, RN, 01 de junho de 2023.

— AeEramda Sm uid
FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO - 1º Sgt

Membro da Equipe de Planejamento da Enio

CONFIRMO:



da mermo dg ãoAv Juvenal Lamartine» centho- Monte Alegre/RN
Fone: (84) 2070-0015 CNPJ. 42 072411/0001-32

Natal, 24 de Maio 2023.

Orçamento Mudança de Categoria (D).

f Serviço Valor Quantidado Valor Total (R$) |Unitário (R$)
1

|

Mudança de calegoria To] 10 1200000 |
de hablitação para

categoria D |

Qu nd
Ana Deise das Santos Nunes.

Diretora Geral



contas DE ronMAÇÃO DE conDuTonTa

oo EEa

Dr
da RS

Ay Pros Quaresma — 733 = Alecrim - Natal/RN.
Fono: (84) 3223-1713. CNPJ 09.389 320/0001-60

Natal, 24 do Maio 2023.

Orçamento Mudança de Categoria (D).

Serviço Valor Quantidade|Valor Total (R$)| .|Unitário (R$)
Mudança de categoria|1.000,00 16 10.005,00

de habilitação para
— categona D)

so
Maria Arlete Galvão Ferreira

Diretora Geral



bd
AV. DR. JOÃO MEDEIROS FILHO, 2785 - POTENGI- CNPJ

30.592.035/0001-28
FONE: (84) 3614-4994

Natal, 24 de Maio 2023.

Orçamento Mudança de Categoria (D).|Valor[ser(R$)
Unitário (R$)

E1,100,00 11.000,00

sq
Rocha de Sá

Diretora Geral
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MINISTÉRIO

DA

DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

COMANDO

DA

7º

BRIGADA

DE

INFANTARIA

MOTORIZADA

(2º

Bda

Inf

/
1941)

BRIGADA

FELIPE

CAMARÃOMapaComparativodePreços
O

presente

relatório

é
resultado

da

pesquisa

de

preços

abaixo

discriminada

em

cumprimento

ào

determinado

na

Lei

nº

14133721

é

demais

dispositivos

legais,

em

conformidade

comaInstrução

Normativa

nº

65/2021

—

SEGES/ME.

1
OBJETO:

O

objeto

da

presente

licitação

éa
escolha

da

proposta

mais

vantajosa

para

capacitação

de

pessoal

para

atender

às

necessidades

da

Companhi

de

Comando

da
7º

Brigada

de

Infantaria

Motorizada.

2.

PERÍODO

DE

REALIZAÇÃO:

ano

de

2023

3

METODOLOGIA

APLICADA:

O

valor

de

referência

foi

aferido

por

meio

de:

()
Média

()
Mediana

(x)

Menor

Preço

(
JOutra

JUSTIFICATIVA:

Em

conformidade

com

a
IN

05/2017

-

MPOG,

foi

realizada

a
pesquisa

de

preços

utilizando

os

seguintes

parâmetros,

em

consonância

com

o
Art

5º
da
IN

65/2021

e
suas

alterações:

£.)

1
-

composição

de

custos

unitários

menores

ou

iguais

à
mediana

do

item

correspondente

nos

sistemas

oficiais

de

governo,

como

Painel

de

Preços

ou

banco

de

preços

em

saúde,

observado

o
indice

de

atualização

de

preços

correspondente;

£21
-

contratações

similares

feitas

pela

Administração

Pública,

em

execução

ou

concluídas

no

periodo

de
1

(um)

ano

anterior

à
data

da

pesquisa

de

preços,

inclusive

mediante

sistema

de

registro

de

preços,

observado

o

índice

de

atualização

de

preços

correspondente;

£.)

IM-
dados

de

pesquisa

publicada

em

mídia

especializada,

de

tabela

de

referência

formalmente

aprovada

pelo

Poder

Executivo

federal

e
de

sítios

eletrônicos

especializados

ou

de

domínio

amplo,

desde

que

atualizados

no

momento

da

pesquisa

e

compreendidos

no

intervalo

de

né

6
(seis)

meses

de

antecedência

da

data

de

divulgação

do

edital,

contendo

a
data

e
a
hora

de

acesso;

£%)

IN
-

pesquisa

direta

com,

no

mínimo,

3
(três)

fomecedores,

mediante

solicitação

formal

de

cotação,

por

meio

de

ofício

ou

e-mail,

desde

que

seja

apresentada

justificativa

da

escolha

desses

fornecedores

e
que

não

tenham

sido

obtidos

os

orçamentos

com

mais

de
6

(seis)

meses

de

antecedência

da

Tra

de

divulgação

do

edit

£d.Y

-

pesquisa

na

base

nacional

de

notas

fiscais

eletrônicas,

desde

que

à
data

das

notas

fiscais

esteja

compreendida

no

período

de

até

1
(um)

ano

imexior

à
data

de

divulgação

do

edital,

conforme

disposto

no

Cademo

de

Logística,

elaborado

pela

Secretaria

de

Gestão

da

Secretada

Especial

de

Desburocratização,

Gestão

e
Governo

Digital

do

Mig

rio

da

Economia.

c

502



Pr,é

CEC

AUTO

E
MOTO

cre

ITEM

|CATSERV

DESCRIÇÃO

QTDE

|
NATALENSE|ESCOLA

VIA

NATALENSE

QTDE

=
de

ALECRIM

NATALENSE

POTENGI

Mudança

de

Categoria

(|

100

cional

de

Hail

ação

para

D|19|R$1.000,00

R$

1.200,00

R$

1.100,00

10

R$

10.000,00

VALOR

TOTAL:

R$

10.000,00

4.

Após

análise

detalhada

da

descrição,

verificou-se

que

os

preços

de

referência

são:

ITEM

DESCRIÇÃO

VALOR

DE

REFERÊNCIA

(R$)

1

Mudança

de

Categoria

Nacional

de

Habilitação

para

D

R$

10.000,00

5.

Anexos:

3
(três)

orçamentos.
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3
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para osfins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que àsituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor
CNPJ: 09.389.329/0001-60 DUNSG: 899331908
Razão Social: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NATALENSE LTDA
Nome Fantasia: CEC NATALENSE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/09/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não
—

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrênciase Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimentode Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditívas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadasitamento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

1- Credenciamento

Td 1
Emitido em: 19/07/202315:
c 97.600.37300 Nome: CLERISTON LOURENCO MAGALHAES.



o Razão Social: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NATALENSE LTDA.

TCU A
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadasdiretamente nosbancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil.

Consulta realizada em: 19/07/2023 15:39:39

Informações da Pessoa Jurídica:

(CNPJ: 09.389.329/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU]
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal da órgão gestor, clique AQUI.

[Orgão Gestor: Portal da Transparên
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de & de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Data e hora da consulta: 20/07/2023 15:28
Usuário: 30.694-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160342 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL REAL-(AS)
CNPJ Endereço cer
09.565.307/0001-04 RUA ALMINO AFONSO NR 12 RIBEIRA 59012-010
Município UF Telefone
NATAL RN (084) 3344-7360. RITEX 8777360

Ano
—

Tipo Número
2023 NE 1429

)élula Orçamentária
Estera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 174399 1000090000 aas0as sso012 DFOO00HSOM4

Data de Emissão Tipo Processo TaxadeCâmbio Valor
19072023 Ordinário 6430003761/2023-10 0,000 10.000,00

Favorecido
Código Nome
09.389.329/0001-60 CENTRO DE FORMAGAO DE CONDUTORES NATALENSE LT

Endereço CEP
PRESIDENTE QUARESMA 733 ALECRIM 59031-150
Município UF Telefone
NATAL BN 084-3223-4713

Amparo Legal

Aeee Modalidade de Licitação
, DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo Parágrato Inciso Alinea
LEI 14.133 /2021 75 - " -

Descrição
(BADMGUN) - 2023NC407505-COTER, DE O8MAIZS - DISPENSA REFERENTE SERVIÇO DE SELECAO E
TREINAMENTO: DFD64360003761/2023-10, DE O5JUL23,

Local da Entrega
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE NATAL-RUA ALMINO AFONSO, 12 - RIBEIRA, NATAL -N
Informação Complementar
16034206000332023- UASG Minuta: 160342

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME



SSIAFI Essa Rrss
Data e hora da consulta: 20/07/2023 15:28

Usuário: 630.694.
Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens — ——
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC. 10.000,00
'Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

Seg. Descrição Valor do Item
001 tem compra: 00001 - Mudança de habilitação para categoria D. 10.000,00
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
19/07/2023 Inclusão 10,00000 1.000,00 10.000,00

Assinaturas —
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR BRUNO ALVES DE LIMA
687.397. “e AgTaa20/07/2028 1 20/07/2023 09:12:58


